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Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Des. Francisco Pedrosa Teixeira
Desa. Vera Lúcia Correia Lima
Des. Francisco Auricélio Pontes
Des. Francisco Suenon Bastos Mota
Des. Clécio Aguiar de Magalhães
Des. Francisco Barbosa Filho
Des. Paulo Camelo Timbó
Des. Emanuel Leite Albuquerque
Desa. Sérgia Maria Mendonça Miranda
Des. Jucid Peixoto do Amaral
Des. Manoel Cefas Fonteles Tomaz
Dr. Inácio de Alencar Cortez Neto - Juiz convocado 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com os Processos Administrativos nºs 36373-42.2010.8.06.0000, RESOLVE designar JOÃO BOSCO CAVALCANTE DOMINGOS, 
Técnico Judiciário, Matrícula nº 31772.1/1, para substituir AGILDO CAETANO DA SILVA, Chefe de Serviço de Atendimento ao 
Usuário símbolo DAS-3, Matrícula nº 800.1/2, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 05/07/2010
a 03/08/2010. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1132/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a decisão do Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 25/2010-TJ, de 29 de julho de 2010,

RESOLVE designar o Dr. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, 
de Entrância Final, para continuar substituindo o Excelentíssimo Senhor Desembargador Francisco Haroldo Rodrigues de 
Albuquerque, durante seu afastamento no período de 1º de julho a 31 de dezembro de 2010.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04 de julho de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1136/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a decisão do Tribunal Pleno, na Sessão Ordinária nº 25/2010-TJ, de 29 de julho de 2010, ao apreciar o Processo Administrativo 
nº 41250-25.2010.8.06.0000,

RESOLVE autorizar, em prorrogação, o afastamento do Desembargador FRANCISCO HAROLDO RODRIGUES DE 
ALBUQUERQUE para para continuar integrando a Terceira Seção e a Sexta Turma junto ao Superior Tribunal de Justiça, no 
período de 1° de julho a 31 de dezembro de 2010 .

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04 de agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N º 1140/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1021/2010 e designar a Dra. ANA PAULA FEITOSA OLIVEIRA, Juíza de Direito Auxiliar da 
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Comarca de Tianguá, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Graça, durante vacância.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de agosto de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N º 1141 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1063/2010 e designar o Dr. ROBERTO SOARES BULCÃO COUTINHO, Juiz de Direito 
Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca Vinculada de Jijoca, até ulterior 
deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de agosto de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N º 1142 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar a Dra. JOYCE SAMPAIO BEZERRIL FONTENELLE, Juíza de Direito Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Cruz, durante vacância.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de agosto de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N º 1143/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE revogar a Portaria nº 561/2010 e designar a Dra. GERITSA SAMPAIO FERNANDES MONTEZUMA, Juíza de 
Direito Auxiliar da Comarca de Tianguá, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Croatá, durante 
vacância.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 de agosto de 2010.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A N º 1144 /2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E revogar a Portaria n° 1503/2009 que designou a Dra. DANIELA LIMA DA ROCHA, Juíza de Direito Auxiliar da 
4ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca Vinculada de Ibicuitinga.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.


